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PARECER CONJUNTO N° 347/2015 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 93/2015. 
O presente projeto de decreto legislativo, de autoria do nobre Vereador Claudinho de 

Souza, dispõe sobre a concessão da honraria Medalha Anchieta e Diploma de Gratidão da 
Cidade de São Paulo ao Sr. Carlos Barbosa do Amaral, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em sua análise, emitiu 
parecer pela legalidade. 

De acordo com a justificativa do autor, o homenageado tem inúmeros serviços 
prestados à comunidade como policial e, atualmente, também integra o Corpo Diretivo da 
Associação dos Investigadores do Estado de São Paulo - AIPESP, ocupando, desde 1999, o 
cargo de Diretor do Departamento Social. Trata-se de verdadeiro especialista em investigação 
sobre entorpecentes, veículos, adulteração de chassi, falsificação de medicamentos e 
anabolizantes, entre outros. . 

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura deve prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro nada se tem a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está condizente com os referendos 
legais de conduta fiscal. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 16/03/2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/03/2016, p. 246 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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